
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE COLINAS 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057-04/2024 

 

 Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho parecer exarado no 

processo nº 2022/2024 e ratifico a dispensa de licitação para a contratação da empresa 

INDÚSTRIA DE MÓVEIS COLINAS LTDA, CNPJ nº 16.970.244/0001-37, com sede 

na estrada Linha Ano Bom, nº 1670, interior, Colinas/RS, para aquisição de mobiliário 

para a qualificação das ações do cuidado materno-paterno infantil, no valor de R$ 

14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). 

              

        Colinas/RS, 22 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

SANDRO RANIERI HERRMANN 

                                                                                            PREFEITO MUNICIPAL 
 
 


